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Aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, das catorze horas às catorze horas e vinte

minutos, através do Google Meet, foi realizada a terceira reunião da CEP-BG no ano. A sessão foi

convocada pelo presidente da referida Comissão, Áureo Vandré Cardoso, e secretariada pela

servidora Taiane da Silva Bartz. Além deles, estiveram presentes os membros da CEP-BG Daniel de

Moura, Ivan Prá e Jair Matias da Rosa. A reunião foi convocada com a seguinte pauta: 1. Definição

do Secretário desta Comissão, conforme estabelece o artigo 4º do Regimento Interno da CEP-BG; 2.

Solicitação para o Conselho do Campus recompor esta Comissão, conforme determina o artigo dez

do Regimento Interno da CEP-BG; 3. Outros assuntos. No primeiro item da pauta, relativo à

definição do Secretário da Comissão, Áureo informou que o professor Giovani Farina comunicou

que a partir do dia dois de agosto estaria em licença e que não poderia mais participar da

Comissão. Assim, o professor Paulo Vinícius dos Santos Rebeque passará automaticamente da

condição de suplente a titular. E, como o professor Giovani estava como Secretário da CEP-BG e o

Regimento Interno da Comissão prevê que, nesse caso, seja realizada a recomposição em reunião

extraordinária realizada no prazo máximo de cinco dias letivos após a vacância, tornou-se

necessário eleger um dos membros da CEP-BG para a função de Secretário. Ressaltou a

contribuição que o professor Giovani deu para a CEP-BG desde o início da atual composição e

perguntou se algum membro da Comissão se voluntariava para a substituí-lo. Taiane perguntou

sobre as atribuições dessa função e colocou-se à disposição. Aureo explicou como tem sido o fluxo

atual das atividades e agradeceu pela disponibilidade, submetendo à aprovação dos demais

integrantes presentes. Todos aprovaram. No segundo item da pauta, referente à solicitação para o

Conselho do Campus recompor a Comissão, Áureo lembrou que o Regimento Interno da Comissão

estabelece que será desligado da CEP-BG o membro que faltar injustificadamente a três reuniões

seguidas, sendo substituído por membro suplente do edital de composição da Comissão. O

parágrafo único do artigo dez diz que, inexistindo membro suplente, caberá ao Conselho do



Campus providenciar a recomposição da Comissão. Comentou que estamos na terceira reunião e

há membros titulares que não compareceram a nenhuma dessas reuniões. Informou, ainda, que o

professor Elimoel Abrão Elias solicitou, por e-mail, o desligamento. Questionou se todos estão de

acordo em solicitar ao Conselho do Campus a substituição dos professores Giovani e Elimoel e dos

membros que faltaram injustificadamente a três reuniões seguidas. A anuência foi unânime. No

item outros assuntos, Áureo comentou que o Edital Nº 08/2021/CEP-BG, referente ao processo

eleitoral para escolha de representantes dos discentes no Conselho do Campus, teve apenas uma

inscrita e ela não tem a idade exigida no Edital. A inscrição foi preliminarmente indeferida e ela tem

até o dia seis de agosto para recorrer. Caso isso ocorra, será necessário julgar o recurso até

segunda-feira, dia nove, quando está prevista a homologação das inscrições. Perguntou quem

poderia participar do julgamento do recurso, caso haja. Taiane e Ivan colocaram-se à disposição.

Aureo ficou de informar no sábado, dia sete, pela manhã, se houve solicitação de revisão de

indeferimento. Caso aconteça, a reunião para deliberar sobre o assunto será realizada na

segunda-feira, dia nove de agosto. Nada mais a ser tratado, o presidente da Comissão, Áureo

Vandré Cardoso, declarou encerrada a reunião. E, para constar, eu, Taiane da Silva Bartz, Secretária

da CEP-BG, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, segue por mim datada e assinada após

a anuência dos demais participantes, realizada por e-mail. Bento Gonçalves, cinco de agosto de

dois mil e vinte e um.

______________________________
Taiane da Silva Bartz

Secretária da CEP-BG
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